
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N °  0 0 1 / 2 0 1 3A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N °  0 0 1 / 2 0 1 3
D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O SD A S  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O S

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO

Atribuições: Digitar, arquivar, separar, distribuir e controlar documentos. Preparar, calcular, lançar, conferir e atualizar dados. 
Elaborar  e  emitir  relatórios,  correspondências  e  expedientes  administrativos  em geral.  Organizar,  manter  e  manusear 
arquivos. Controlar agendas; receber e realizar chamadas telefônicas, transferindo-as internamente. Atender ao público, 
prestar  informações e  orientações e  proceder  ao  encaminhamento  conforme  assunto.  Controlar  prazos  de  contratos. 
Elaborar certidões, memorandos e outros expedientes. Efetuar pesquisa de mercado e contatar fornecedores para serviços e 
materiais; Receber, conferir, organizar, controlar, separar, carregar, entregar e manter registros de níveis de estoque de 
materiais, bem como preparar pedidos de reposição de material. Realizar inventários de patrimônio. Receber, protocolar, 
classificar, expedir, distribuir e arquivar documentos. Operar e controlar maquinário necessário ao desempenho das funções. 
Auxiliar administrativamente os agentes públicos em geral, executando outras atividades correlatas conforme solicitação e 
disponibilidade.

CARGO 401: ADVOGADO

Atribuições: Pesquisar  sobre  questões  jurídico-legais,  incluindo doutrina,  jurisprudência  e  direito  aplicado  à realidade 
administrativa local; analisar e emitir pareceres sobre questões de natureza jurídico-legal; prestar assessoria jurídica ao 
Diretor Jurídico e às demais Diretorias e Departamentos da Câmara Municipal; assessorar na análise e elaboração de 
legislações em geral; emitir pareceres em expedientes administrativos; analisar e aprovar minutas de editais de licitação, 
contratos, acordos e convênios; efetuar levantamento de processos judiciais; controlar e acompanhar ações em andamento; 
acompanhar  publicações  do  Judiciário;  controlar  os  prazos  judiciais  a  serem cumpridos;  elaborar  peças  processuais; 
participar e atuar em audiências, comissões e conselhos, representar a Câmara Municipal judicial e extrajudicialmente. 
Outras atividades correlatas.

CARGO 402: CONTADOR

Atribuições: Analisar escrituração dos livros contábeis; elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, 
apresentando resultados parciais e totais da situação patrimonial; efetuar a conciliação de contas; examinar o fluxo de caixa; 
organizar relatórios contábeis; participar da elaboração de programas contábeis; efetuar a programação orçamentária e 
financeira  e  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  dos  programas  realizados;  zelar  pela  aplicação  da  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); elaborar projeções e análises sobre a capacidade de pagamento e endividamento 
da Câmara Municipal; prestar assessoria em procedimentos relativos a prestações de contas; controlar retenções de IRRF 
na fonte pagadora; elaborar atos administrativos. Outras atividades correlatas.


